
dministração etario-nls, 

refeito Municipal 

I FE ES E 

Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO riA 190  
Declara de Utilidade Pública, a CRECHE MENINO 

JESUS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuiçães legais, 

CONSIDERANDO .o disposto na Lei n2 1586, de 02 de dezembro de 

1991, 

CONSIDERANDO, também, expediente apresentado pela CRECHE MENINO 

JESUS, requerendo declaração de Utilidade Pública, 

CONSIDERANDO, ainda, parecer técnico da Secretaria do Bem Estar 

Social no tocante a viabilidade.  técnica do solicitado, 

DECRETA: 

a 

Art. 12. Fica declarada de Utilidade Pública a CRECHE MENINO 

JESUS, inscrita no CGC/MF sob o n2 79.870.713/0001-66, com sede na Rua São 

Bento, S/N2, no Distrito de Santa Eliza, Município de Umuarama-PR. 

.Art. 22. Revogam-se as disposiçOes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de setembro de 1994 

H-1-47  ANTONIO R (Ek0 FILHO 
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